
 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

(2ª CONVOCAÇÃO - CONTINUAÇÃO) 

 

CSI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA – Em Recuperação Judicial 

 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5004069-04.2023.8.21.0008 

2º JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS 

 

No dia 18 de dezembro de 2024, às 13h30min, por meio da plataforma virtual 1 

disponibilizada pela Ajud Tecnologia e Assessoria, a administradora judicial, MRS 2 

Administração Judicial, sob a presidência do Dr. Nestor Mateus Samrsla, retomou os 3 

trabalhos suspensos no dia 31 de outubro de 2024. 4 

A recuperanda esteve logada no sistema, sendo representada pelo Dr. Pablo Werner. Em 5 

atenção ao disposto no art. 37, parte final, da Lei 11.101/2005, permaneceu secretariando os 6 

trabalhos credor BANCO BRADESCO S.A., representado pela Dra. Fernanda Sutil. 7 

Devidamente cadastrados, compareceram (mediante login ao sistema), por si ou por seus 8 

procuradores, os credores constantes na lista de presenças anexa, titulares de 34,38% dos 9 

créditos habilitados na Classe I, 100% dos créditos habilitados na Classe III e 100% dos créditos 10 

habilitados na Classe IV, considerando o quórum da solenidade de instalação. 11 

Com a palavra, o presidente declarou retomada a assembleia geral de credores instalada 12 

em segunda convocação no dia 31 de outubro de 2024, tendo em vista a regra do art. 37, 13 

parágrafo 2º, parte final, da Lei nº 11.101/2005, cuja ordem do dia era a aprovação, modificação 14 

ou rejeição do plano de recuperação apresentado pela devedora no evento 70 dos autos 15 

principais e/ou qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.  16 

Concedida a palavra à recuperanda, o Dr. Pablo Werner informou que as negociações 17 

com os credores, embora tenham avançado significativamente, permanecem em andamento, 18 

havendo necessidade de nova suspensão para término das providências e posterior votação do 19 

Plano de Recuperação Judicial. 20 
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A Administradora Judicial consignou que o prazo requerido pela Recuperanda está de 21 

acordo com a previsão contida no art. 56, § 9º, da Lei 11.101/2005, havendo disponibilidade de 22 

pauta para o dia 21/01/2025, às 14h00min. Ainda, questionou à Recuperanda se há 23 

compromisso com a apresentação de novo modificativo nos autos processuais, permitindo o 24 

acesso pelos credores. 25 

A Recuperanda respondeu que apresentará o modificativo, atualmente em elaboração, 26 

até a data de 15/01/2025, cujo prazo é estabelecido em razão do recesso forense. Informou, 27 

ainda, que a minuta, antes de ser efetivamente protocolada nos autos, é objeto de negociação 28 

com os credores para fins de ciência e análise. 29 

A Administradora Judicial, então, esclareceu que a Lei não prevê a obrigatoriedade de 30 

que eventual modificativo seja protocolado antecipadamente, tratando-se de negociação entre 31 

a Recuperanda e os credores para evolução das tratativas. 32 

Ato seguinte, foi aberto aos credores o direito de fala. 33 

Diante da ausência de solicitações pelos credores, demonstrou-se aos participantes, por 34 

meio de vídeo explicativo, a utilização da plataforma virtual para cômputo dos votos. 35 

Esclarecidos os presentes, colocou-se em votação a proposta de suspensão da assembleia geral 36 

de credores, para retomada dos trabalhos no dia 21/01/2025, às 14h00min. 37 

Projetado o resultado da votação, a suspensão foi aprovada por credores detentores de 38 

87,66% dos créditos presentes, aceitando a retomada dos trabalhos desta assembleia no dia 39 

21/01/2025, às 14h00min. 40 

O credor RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 41 

MULTISETORIAL LP - RESPONSABILIDADE LIMITADA apresentou a seguinte ressalva: 42 

“declara e ressalva expressamente que se opõe a qualquer menção contida no plano e aditivos 43 

que, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, tenha por objetivo a liberação das garantias 44 

pessoais e fidejussórias dos coobrigados, avalistas e devedores solidários da Recuperanda, 45 

bem como a suspensão ou extinção de qualquer ação movida pela credora contra estes, 46 

conservando seus direitos nos termos do artigo 49, § 1° da Lei 11.101/2005.” 47 

Por fim, salientou-se que os credores já habilitados para esta convocação não necessitam 48 

proceder com novo cadastramento. Apenas em caso de necessidade de alteração do(a) 49 
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procurador(a) será necessário o envio da documentação com antecedência mínima de 24 (vinte 50 

e quatro) horas, através do e-mail csifoods@mrs.adm.br. 51 

A presente ata de assembleia foi lida e compartilhada em tela, oportunizando a 52 

apresentação de eventuais ajustes. Uma vez aprovada, vai assinada pelo presidente, pelo 53 

secretário, pela devedora e por 2 (dois) membros de cada classe presente, por meio da 54 

plataforma ClickSign, cujo link de assinatura será enviado por e-mail e será submetida ao Juízo, 55 

assim como estará disponível no site da administração judicial (www.mrs.adm.br), 56 

acompanhada da lista de presenças e extrato de votação. 57 

A íntegra da gravação da assembleia poderá ser acessada no canal da AJUD no 58 

Youtube1. 59 

 

MRS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Administradora Judicial 

CSI FOODS DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA – Em Recuperação 

Judicial 

Recuperanda 

 

BANCO BRADESCO S.A. 

Secretário 

 

AIRTON DOS SANTOS ANTUNES 

1º credor membro da Classe I 

 

ANA CLARA OLIVEIRA DOS SANTOS 

2º credor membro da classe I 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

1º credor membro da Classe III 

FIDC GUARDIAN 

2º credor membro da classe III 

  

LATINASUL DISTRIBUIDORA DE CARNES 

LTDA – ME 

1º credor membro da Classe IV 

NEIMAR TRANSPORTES E COMERCIO 

EIRELI – ME 

2º credor membro da classe IV 

 

 
1 https://youtube.com/live/KrNNrCboTGg?feature=share  
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Assinaturas

FIDC GUARDIAN

CPF: 600.688.600-64

Assinou como credor(a) em 18 dez 2024 às 14:14:24

AIRTON DOS SANTOS ANTUNES e ANA CLARA OLIVEIRA DOS SANTOS

CPF: 228.984.058-09

Assinou como credor(a) em 18 dez 2024 às 14:36:47

CSI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CPF: 016.965.570-97

Assinou como devedor(es) em 18 dez 2024 às 14:43:20

MRS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CPF: 008.623.260-60

Assinou como presidente em 18 dez 2024 às 14:49:37

LATINASUL DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA – ME e NEIMAR TRANSPORTES E COMERCIO
EIRELI – ME
CPF: 650.726.341-91

Assinou como credor(a) em 18 dez 2024 às 14:54:48

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

CPF: 029.340.180-24

Assinou como credor(a) em 18 dez 2024 às 14:56:28

Log

18 dez 2024, 14:13:21 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

criou este documento número 299eaffb-a0e7-4769-9f00-985b45e17140. Data limite para

assinatura do documento: 18 de dezembro de 2024 (14:28). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 18 de dezembro de 2024. Versão v1.42.0.
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18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 18 de dezembro

de 2024 (23:59).

18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

adicionou à Lista de Assinatura:

nestor@mrs.adm.br para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo MRS ADMINISTRAÇÃO

JUDICIAL.

18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

adicionou à Lista de Assinatura:

pablo@estevez.adv.br para assinar como devedor(es), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo CSI FOODS

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

adicionou à Lista de Assinatura:

contato@henriquearraes.com.br para assinar como credor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo AIRTON DOS SANTOS

ANTUNES e ANA CLARA OLIVEIRA DOS SANTOS.

18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

adicionou à Lista de Assinatura:

andrea.gullo@ramaadvogados.com.br para assinar como credor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

adicionou à Lista de Assinatura:

cleber.acustodio@gmail.com para assinar como credor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LATINASUL

DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA – ME e NEIMAR TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI – ME.

18 dez 2024, 14:13:29 Operador com email contato@ajud.com.br na Conta 8f38583e-e30a-42f7-b48c-00cbb9a4704b

adicionou à Lista de Assinatura:

stefano.tessaro@fzadv.com.br para assinar como credor(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo FIDC GUARDIAN.

18 dez 2024, 14:14:24 FIDC GUARDIAN assinou como credor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

stefano.tessaro@fzadv.com.br. CPF informado: 600.688.600-64. IP: 179.152.23.171. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -30.02395 e longitude -51.201603. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1081.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 18 de dezembro de 2024. Versão v1.42.0.
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18 dez 2024, 14:36:47 AIRTON DOS SANTOS ANTUNES e ANA CLARA OLIVEIRA DOS SANTOS assinou como credor(a).

Pontos de autenticação: Token via E-mail contato@henriquearraes.com.br. CPF informado:

228.984.058-09. IP: 201.37.100.58. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico:

latitude -29.81700550932442 e longitude -51.16291822729548. URL para abrir a localização no

mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1082.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2024, 14:43:20 CSI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA assinou como

devedor(es). Pontos de autenticação: Token via E-mail pablo@estevez.adv.br. CPF informado:

016.965.570-97. IP: 189.72.28.176. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico:

latitude -30.1169 e longitude -51.2658. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1082.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

18 dez 2024, 14:49:37 MRS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail nestor@mrs.adm.br. CPF informado: 008.623.260-60. IP: 189.6.252.121. Componente de

assinatura versão 1.1082.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2024, 14:54:48 LATINASUL DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA – ME e NEIMAR TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI

– ME assinou como credor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

cleber.acustodio@gmail.com. CPF informado: 650.726.341-91. IP: 177.137.254.250. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.4797425 e longitude -51.8205924. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1082.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2024, 14:56:28 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A assinou como credor(a). Pontos de autenticação: Token via E-

mail andrea.gullo@ramaadvogados.com.br. CPF informado: 029.340.180-24. IP: 179.219.213.94.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -30.056772 e longitude

-51.228213. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1082.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2024, 14:56:28 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

299eaffb-a0e7-4769-9f00-985b45e17140.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 299eaffb-a0e7-4769-9f00-985b45e17140, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 18 de dezembro de 2024. Versão v1.42.0.
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Time Email User nickname Message

2024-12-18 12:16:36 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA

Bem-vindos à assembleia geral de credores! Em caso de 
dúvidas, contate a AJUD no WhatsApp (51) 99207-1200. 
Ressalvas poderão ser enviadas pelo chat ou para o e-mail 
contato@ajud.com.br. A câmera e o microfone permanecerão 
bloqueados até a autorização de liberação pelo presidente da 
assembleia. Para testes, é possível utilizar o link 
https://utilities.clickmeeting.com/connection-tester.

2024-12-18 12:30:53 mateus@fortes.adv.br Mateus Matias Boa tarde, poderiam confirmar meu credenciamento?

2024-12-18 12:32:01 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA Boa tarde, Mateus. Presença confirmada.

2024-12-18 12:33:17 dayana.marins@bissolatti.adv.br Daniele Múltiplo/Dayana Marins Boa tarde! Por gentileza, poderiam confirmar o meu também?

2024-12-18 12:35:48 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA Boa tarde, Dayana. Presença confirmada.

2024-12-18 12:35:58 dayana.marins@bissolatti.adv.br Daniele Múltiplo/Dayana Marins Muito obrigada!

2024-12-18 13:07:03 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) Prezados, gostaria de confirmar a se a presença do santander 
foi confirmada

2024-12-18 13:08:08 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA Boa tarde! Está confirmada.

2024-12-18 13:08:16 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) Obrigada

2024-12-18 13:35:16 fernanda.sutil@continiadvogados.adv.br Bradesco - Fernanda Sutil de acordo

2024-12-18 13:38:28 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA Ressalvas podem ser enviadas através do chat ou pelo e-mail 
contato@ajud.com.br

2024-12-18 13:41:17 mateus@fortes.adv.br Mateus Matias Ressalva: RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS MULTISETORIAL, declara e ressalva 

2024-12-18 13:42:47 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA Obrigada. Será incluída em ata

2024-12-18 13:46:56 contato@ajud.com.br AJUD ASSESSORIA E TECNOLOGIA Sim, confirmada a data

2024-12-18 13:49:43 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) Por parte do banco, 5 dias antes da AGC é muito curto

2024-12-18 13:49:54 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) se houver necessidade de submeter ao cliente, não vamos 
twer prazo

2024-12-18 13:50:07 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) ter

2024-12-18 13:51:43 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) Pode ser um minutário prévio, mas preciso das informações 
em torno de 10 dias antes da AGC

2024-12-18 13:54:55 andrea.gullo@ramaadvogados.com.br Andrea (Credor: Banco Santander) CERTO


